
Estado do Amazonas
MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoriä eriibientaÍ e de Saúde:T

REcoMENDAçÃo N. ZA4 rzo17 -Mpc - RMAM
i

CONSIDERANDO o déficit de saneamento
Amazonas, em especial, no tocante à falta
ecologìcamente correto;

o MINTSTÉRIO PÚBLTCO DE CONTAS, pero procurador de contas signatário, noexercicio regurar de suas.atribuições que rhe são conferidas petos ãrtigos rzzcaput, e 129, incisos [, iI e lX da constituiçäo Brasireira, na defesa oå troemjurídica, da probidade adm.inistrativa e do påtrìmônio púbiico e ambieniar, semprejuízo às atribuiçÕes julgadoras do colegiadò de contas;

coNSIDERANDo o díreito constitucionarfundamentar ao meio ambiente hÍgido parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado no artigo 225 da constituiçao erasieiia;
.ONSIDERANDo a competência comum municipar de proteger o meio ambiente ecombater,a poluição em qualquer de suas formas, cuidar dã saúde e pioÃãu",. 

"melhoria do saneamento básico, nos termos do artíjo 23 da constituiçao'BràsiLira;

básico nos municÍpros do Estado do
de esgotamento sanitárioidoméstico

CONSIDERANDO a Leì Complementar n
3785t2012;

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
ORDEAN GONZAGA DA SILVA
PREFEITO DO MUNJCÍPIO DË GUAJARÁ
End: Av. Leopoldo Carlos, sin, Centro _ CEp
GUAJARA/AIV

14Ol2O1l, a Lei n i1 44SlO7 e a Lei n

coNslDERANDo a Resoruçäo cEMA A\A n.27, de 15 de setembro de 2017, queregulamenta a obrigatoriedade da instalação de sistema de rastreamento via satélite(GPS e PGRS) nos veícuros prestadéres de serviços de coreta de resÍduos
d omésticos/sa n itários caminhÕes limpa_fossas;
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do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barTancos, Tuas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estações de tratamento;

das instalaçÕes indìviduais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estaçäo de tratamento de
esgoto ETE);

dos efluentes näo tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a or¡entar e promoveT o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenctais à saúde e à qualidade de vida da população local;

das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de limpa-fossa,
de limpeza de sístemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/sanitárío a fjm de que se licenciem junto órgão ambiental
competente (lPAAlVl ou delegado local) e de que se ajustem às disposições
da Resolução CEIVA AN1 n. 27 , de 15 de setembro de 2Oj7 , publicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2A17,

B) Buscar junto a entidades tais como a cosAMA, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAN/, tDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluçÕes cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementaçäo
de estações de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municþal
garantindo destinação final adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

Estado do Amazonas
IVIINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Guajará

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritário

A cìência da presente recomendação constitui em moTa
atendimento das providêncìas apontadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciais cabíveis;

Fica fixado o prczo de 15 (quinze) dias._.
Recomendação.

anaus,06 õutuhr e 2017
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